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1Jreleilura _/tlunicipal 

L SI N Q _87 4( 77 , 

e. G. e. M. F. : 45.124.34<4/0001-<40 

A v e n id a Homero A raujo n. 61 -

C A TIGUÁ - E . S. P A ULO 

F o ne: 12 

J~ 22 D~ ~OV~Rü -Autoriza cess~o ão 
" q presa Brasileira 
fes ._ 

D~ 1977. 
il.lÓvel que especifi c~ 

ie Correios e Telegra 

SSBASTIÃO A°S.JV ES !> AU:SID.1. , Pref ei tG !!uni 

ci:pal ti.e Oati6 1..1.á , C•1:1arca ie Catan uva , Sstad de Sãe P iulo , n• 

use à.e Slltl s atribuiçies l egais , e nos t ê r::to:i -G ·1rtige 3C de Decr 

to Lei_Ce~plement~r nQ_c9, t e 31 de ie z~~br• de 1969 , que dispõe 

sQbre a Lei Org.anica des 1~unic-Í)i•s , s1lncitna e preuulgfi a segui!! 
te Lei a,11r•vaia pela C-~mara Municipal , er;; sua sessã• à.e 16 de n,! 

vembr • ie 1977 , c•nferme r e selução nº- 36/77 . -
Ar~ige io_ Fica a Prefeit~ra _u.nici~al 

autGriza a a ceier, gratuitamente , " ~prezia BrasileiN ie Cerre,! 

os e t el egrafe~ , o im9v el ie p r pri.ll!iate ia Fazenia Munici.p~l , 

situada na Av eni ia Neve, nR- 180 , para funcionM.mente à.a Ag~r.cia 

Postal -e c~tiguá , nos t ê rmes • c•nt rato anéxe e ~ue passa a faz_ pa 

parte inteõrt~te desta Lei . _ 

Artig • 22_ ·sta lei e.:tMrá em v i gor na ia_ 

ta te s~~ rúblicaçã , rev~ga as as ispgsiçi s em c~mt rá ri• ·

P r efei tura Municipal ie Caticuá , 22 àe 

~ ve~br• ·e 1977. -

debasli -
Prcfeito Municipal 

Regi s traàa n• livre competente , e p~blic!
ia pe r afixaçãe no l•c~l de costume . -

~ 
Secrel.ái:io 


